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ESTADO DO CEARA
PREF'IlI'I'URA M TlNICIPAI, DE ARACATI

EDITAL DE TOMADA DB PREÇOS N." 28/2022-SEINFRA/CE

A Secretaria de InÍr'aeshutura e Desenvolvimenlo UrbaDo dâ Prefeitlrra Municipal ààracati;
através da Comissão Especial de Licitação de Obras e Scrviços de Engenharia, tor»a público, que no dia

dc l8 de julho de 2022, às 09h00min, na sâla de reuniões da Comissâo Especial de Licitação de obras e

Scrviços àe Engenharia, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - Bairo - Centro Arâcati - Ce., faú realizar

ljcitagão nâ modâlidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução indireta, no regime de ernprcitada por

preço unitário, do tipo meDor preço, quando estârá recebendo a docurnentação dc habilitação e propostâs de

preços, de acordo com as exigências da Lei Fcderal n." 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas aÍterações

posteriores e, âtuâlizada pela Lei FedeÍal n.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei CoDlple,nentar n' 12312006,

com âs alteÍâções da Lei Conrplerncntar no 14712014, beln coDro das condições e cláusula seguintes:

Recebimento dos envelopes até às 09h0omin e aberlura dos envelopes às 09h00n1in do dia acima

menciorado.
Iutegram o presente Edital:
a) Anexo I Projeto Básico Memoriâl Descritivo, Oryamento Básico, CurvÂ ABC dos Serviços,

Cronogrâma Fisico-Fina»ceiro, Memória de cálculo dos Quantitativos, Co,nposigão do BDI, Tabela de

Encalgos Sociâis, Composiçôes de Custos UDitários, Especificâções Técnicas da Obra, Registro de

Responsâbilidade Técnica - RRT (Projeto) e Anotação de Responsâbilidadl) TécDica ART (Orçamento),

Peçâs Gráficas.
b) Anexo II - Minutâ do coDtrato

c) Anexo III Modelos: A - declâraçâo de cumprimento do Inciso XXXIII do art 7" dâ Constituiçâo

Federal, B declaração de enquadramento como microemprcsa _ ME ou empresa de pequeno pofte -
EPP,C-cartâproposta,D-plânilhadeencargossociâis,E-composiçâodatâxadeBDI,F-relaçãoda
equipe técnica, G - relagão das máquinas e equipalneDtos, H oryameDto resuno.

I.O DO OBJETO DA LICITAÇÃO
O objeto dâ licitação é a coDtratação de enrpresa especializada parâ execução das obras e serviços de

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERI'RAVADO NA VILA DOS NEOS, LOCALIDADE DE SANTA
'IEREZA, coDforme projetos e especificâçôes.

2.0 coi\DrÇÔES DE PARTICTPAçÂO
2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa jurídica regulârnlente estabelecidir no Pâis. q\e leja
especializada e credenciâda na execução dos referidos serviços, e como tal devidâmenre reconhecid\delo
Conselho Regional de En8enharia e Agronomiâ CRÊA ou Conselho de Arquitetura e Urb0nismo - CA\. e

que sâtisfaçâ â todas as exigências do preserlte Edital, especificações e noLmas, de acordo com os anexos

2.2. Para paúicipârem da prcsente licitação, os inleressâdos deverão comprovâr que estão insclitos
regulârmente no Câdastlo de Fornecedores e Prcs(âdorcs de Serviços da Prcfeitura Mullicipal de Aracati,
junto âo setor de compms (âracaticompras@gnail.com), ou apresentâr habilitação colnpâtível com o objeto

destâ licitação, nos teflnos do Edital, no prazo de 03 (trê, dias antes do recebimento das propostas,

confoane Art. 22, parágrâfo 2" e 9" da Lci n.' 8.666/93, conl suas âlterações posteriores e atualizada pela Lei
n'9.648198.
2.3. PÂra participarem os interessâdos deverão comprovâr que estão adinplentes, quanto a tributos, com o

Município de Amcati, atrâvés da apresentagão dâ Certidão Negativâ de Débitos com â Secretaria de

Finanças Municipâ1, obtido no site: \\\!\\.aracâti.cc.goY.bl'/sel-\'icos/,jeÍidãonce.âti!a
2,4, Para pâÍticipârem os interessados deveúo comprovar o seu endereço e suas iDstalaçôcs fisicas internâs,

âtravés de mídia impressa ou eletrôDicâ, em quc conste a fachadâ fiontal do prédio e seu entorno, e todas as

iDstalagões interDâs disponíveis para o deseDvolvimerrto de suas âtividades, compatíveis com o objeto

licitado, exigência que pode ser comprovadâ pela documentação apresenlâda para obte»ção do CeÍtificado
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de Registro câdastrâl e conste nâ Ficha de cadastro de Infoflnâçôes de Fonrecedores orr Prestadores de

Servigos.
2.5. É vedâda a fornação de consórcios para participagâo nesta licitâção.

2.6. Não poderão paÍicipar dcsta licitação, as empresas declarâdas inidôDcas e impedidâs de coDtratâr com a

Administração Municipal.
2.7. A licitâote desejando âprcsentar preposto, deverá fâzôlo mediân1e Lrnr único representante, que deverá

se idenrificar llo ato da aberlura da licitação, através de procumÇão pública ou particular, com firr:ra

rgçonhecida! outor8ando amplos podercs pam o ,nandatário rePresentar a licitarte nesta lic;ta9ão.

2.8. Não será pernitido, sob quaisquer hipóteses, que umâ pessoa física,cpreseDte mâis de umâ licitânte,

mesmo dispondo de procuração legâI, nem que apresente mais de uma proposta parà participar da licilâção,

mesmo sendo apenâs meDsageiro. Todos os reprcsentantes dâs Iicitantes, seiâ procuradoles ou simplesmente

rrensageiros! devcrão se ideDtifioâr coln documento de idcntificÂção com foto.
2.9. A licitânte que desejâr enviar sua docuDrentâção e propostâ, devcrá fazê-Ío com a devida ântecedêDcia,

para recebime,rto no prazo e horário estipulado no preâmbulo, enviândo pelo coreio endercçada a Comissão

Especial de Licitação de Obrâs e Servigos de E»genharia oom aviso de |ecebimento

3.0 DÀ APRESENTÀçÃO DOS ENVELOPf,S
3.1. As irteressâdâs deverão entregar a CoDtissão Especial de Licitação de Oblas e Serviços de Engenhâria

Do local e hoÍajá apontados no preâDrbulo do presente Editâl em envelopes devidanrerrte sepârados, lacrados

e irdevâssáveis, contendo eln sua pâr1e fiontal, alérn da razão social, os dizeres dâtilografados:

À
COMISSÀO ESPECIÀL DE LICITÂÇÃO DD OBR{S E SERVIÇOS DE ENGENHÀRIÁ DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACÀTI
TOMÀDA DE PREÇOS N.', 28/2022-5EINFR /CtrLOS.
ABERTLRA DIA l8 dc Julho de 2022 ÀS 0sh00min.
ENVELOPf, N." O1 _ DOCUMENTOS DE }IABILITAçÂO

À
COMISSÃO ESPECIÀL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHÀRIA DÂ
PREFEITURA MUNICIPAL Dtr ARACATI
TOMÀDÂ DE PREÇOS N.' 28/2022-StrINFRÀ/CELOS.
AB.ERTURA DIA l8 de Julho dc 2u22 ÀS 0qh00miI.
ENVELOPD N,' 02 - PROPOSTÁ DE PREÇOS

4.0 DA HABILITAÇÃO
4.1. Pâra habilitação deverão as licitaDtes apresentar os documentos abaixo relâcionados, no envelope n" 01

- Documentos de Hâbilitação, em uma úDicâ via, em original ou cópias devidanlcnte autenticadas:

\

I _ DA HABILITAÇÃO JURiDICÀ
a) Cédula de Idertidade;
b) Registro comercial, Do caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estâtuto ou Contrato Social em vigor, devidamenle regisíado, em se tratando dc

sociedâdes comerciais, e, Do caso de sociedades por ações, acompanhâdo dc doclrmentos de eleição de seus

adninistradores.

II _ DA RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro NacioDal de Pessoas Jurídicas CNPJ:

b) Prova de inscrição no Câdastro de Contribuirte Estadual, relativo ao domicilio ou

pcÍinente ao seu ramo de atividâde e compâtível com o objeto confratual;
c) Prova de inscriçào no Cadâslro dc Connibuinte Nlurricipal..elativo ao dornicíl

perlincnlc ao seu râmo de âtividade c couWatívcl coln o objclo corrtfitttral; t/')

sede do licitante,

sede do Iicitante, 'f
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d) Prova de rcgularidade para corü â Fazenda Fáíelal - âtrâvés de CeÍidão Conjuntâ Negativa ou

Certidão Co;junta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e CoDtribuiçôes Federais e Divida

Àtiva da União, inclusive as contribuições sociais, erritida pela Receita F'edcral do Brasil;

e) prova de regularidade com a Fâzendâ Estadual - âÍravós dâ certidão Negàliva ou certidão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secrctaria da Fazenda Estadual da sede da

empresa;
Í) Prova de regularidade conr a Fâzenda Municipal - através da ceÍidão Negativa orr certidão Positiva

com Efeitos de Negativa de Tributos MuniciPais, e,nitida Pela Secretaria de Fina»gas do Municipio, da

sede da empresa;
g) Provâ de regu laridâde j u»to ao FuDdo de GamDtia por'Icmpo de Serviço (FCTS) - âtrâvés da Certidão

de RegulâÍidâde do FGTS CRF, emitida pclâ Caixa Econômicâ Federal;

h) Provâ de i,rexistência de débitos inadiDrplidos peraDte â Justiga do Trabalho, mediante a apresentação

de Ceftidão Negâtiva de Débitos Trabâlhistas - CNDT, emitidâ pelo Tribunâl Superior do Trâbalho ou

outro órgão da Justiça do Trabâlho.

III DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICÀ
â) Registro ou inscrição com o Conselho Rcgional de Éngeoharia e Agro»omia CREA ou CoDselho de

Arqritetura e Urbânismo - CAU, na sede da empresa ]icitante, da licitânte c de seus respcctivos

responsáveis técnicos.
b) ConprovaÇão de sapacidade tócnico operacional da licitaDte pâm desenlpenho de atividade pertinente e

compâtível com o objeto dâ Iicitação, através de atestado técnico elnitido por pessoajurídica de direito
público ou privado; que conste a empresa licitânte cotno conlrâtada, acompânhâdos de Certidões de

Acervo Técnico ou anotâçôes/registros de responsabilidade técllica (ART/RRT), emitidâs pelo

Conselho dc fiscalização profissional conrpeterne, em nome dos profissioDais vinculados aos referidos

atestados, comprovando que a empresa licifante, nâ condição de contmtada, já executou

sâtisfatoriamente, obms e serviços de caractcrísticâs (écnicas semelhantes ou stlperiores aos

discrininados a seguir: ( Acórdáo n'232612019" Ple,rário do TCU).
- Execução dos serviços de piso pré-Doldado articLllado e iDterlravado, com área de Do minimo 900,00

m2 ([ovecentos ,netrcs quadrados) e banquetârneio f]o de corrcrclo cm vias Lrrbânirs, com no minilno
480,00m (quatrocentos e oiteniâ metros).

c) Conrprovação dlr capacidade técllico profissional da licitânte, através de Atestâdo Técnico fornecido por
pessoa juridica de direito pÚrblico ou privado, devidamente registrado e certificado na entidade

pÍoflssionâl competente - CREA ou CAU, que comprove que a licÍante possui e,n seu quadro

pcnnânente, profissionâl que tenha executado obrâ e serviÇos semelhânles co,n o objeto ora licitado,

conr ai seglrillles cari]cler íst icn. ott .upcrior:
- Execução dos serviços de piso pÉ-moldado articulado e intcfimvâdo e baDquetarncio fio de coDcÍelo

em vias urbanas,
IV DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA

â) Balanço PâtiinoDiâl e demonstrativos contábeis do último exercicio social, já exigíveis e

âpresentâdos na forma da lei, que comprove a boa situagão finaDceira da eDrpresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balânços provisórios, podeDdo ser âtualizados por írldices oficiais, quando enceffado há

rnais de 03(três) meses da data de apresentagão da proposta;

a.l ) Os indices que comprovarão a boa situação do empresâ são os seguintes:

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (CE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80 Y
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AC ATIVO CIRCULÀNTE
PC _ PASSIVO CIRCULANTE
nLp - ngallzÁvpL a. LoNGo PRAZo
elp - gxtcÍvst- a LoNGo PRAZo
AT . ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ CERAL
LC _ LIQUIDEZ CORi{ENTE
GE - CRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedade por âções, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. QuaDdo

se tralâr das de,nais sociedâdes conlerciais, no bâlÍtnço dcveÉ constar o Dú,nero do livro e das folhâs nos

quais se acha transcrito, dcvendo ser assiiâdo por coDtador registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
b) Certidão Negâtivâ de Falência, ConcordatÍr ou Recuperação JudiciâI, expedida pelo distribuidor da sede

da licitaDte;
c) Declarâçâo de autoridâdc judicial, da sede da licitante, Do qual conste a relâção dos cârtórios

distribuidores de ações civis de falência, concor'dâtâ ou recuperaçãojudiciâl;

4.2. Declarâção da licitante, ern cuDrprinienlo ao disposfo no lnciso XXXIII do Aú.70 da Constituigão
FcderâI, que não mantérn rclâção de trâbâlho notu,uo, perigoso ou insalubre com Drenor de 18 (dezoito) aDos

e de quâlquer trâbâlho com ,rcnor de l4 (catorze) aDos, sâlvo nâ condição de âprendiz.

4.3. Declarâção da licitante, que se enquadra conlo nicloemprcsa ou empresâ de pequeno porte, quando for
o câso, firrnadâ pol contador e responsável legal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos âlt
42 à 45 da Lei Complc,nentar D" 12312006 Lei Ceml da Microetnpresa, com as alterações da Lei
Complementar n" 14712014.

4.4. Provâ de irrscrição Do Cadastro de Fornecedores e Prestâdorcs de Serviços da Prefeitura Municipal de

Arâcati, âtrâvés de Certificado de Registro Cadastlal CRC, dcntro do prazo de validade.
,1,5, Para as ernpresas que esteiam regulamleDte inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

SeNiços dâ Prcieitura Municipal de Amcati, a âpreseDtação do Certificâdo de Registro Cadastral - CRC,
àcompânhâdo dà Fichâ de Câdâstro de Informâções de Fornecedores e/ou Prcstâdores de Serviços,
que comprove a vâlidade da documentaçâo âprcscntâdâ pât'â o legisho ou sua âtuâlizâção, substitui â

hâbilitação jurídica, regulâridâde fiscal e trabalhistâ e podcrá, âindÀ subslituir a quàlificâção
econômico-finânceirâ no todo ou em pârte, desde que ua comprovàção dc vâlidâde dâ documentação
âpresentrda pârâ o registro ou âtuâlizrção, constem os docuürcítos que âs comprovem. Os
docLrmenlos com pmzo de validâde vencidos, na dâta de âprcscntaçâo das propostas, deverào ser âturliíâdos
no setor de cadastro e coflstâr na comprovação de validade da docuneDtação. \\
4.6. A licitaDte que âpreseDtâr dôcumentâção em desacordo com quaisqüer dessas exigéncirs, \ará
irrabilirada a pro"iguir no processo licitalóno. \
4.7. A apresentação da Declaraçào de autoridade judiciâ1, da scde da licitante, no qual conste â Íelâção dos

caÍórios distibuidorcs de âções civis de fâlência, concordata e reouperâção judicial é para eleito de

infornr à Comissão, não tendo, entretanto, eÍêito irrabilitatório.
4.8. Para a microempresa ou empresa de pequeno po e, que apresentou â declâraçâo comprovaDdo esta

condição, tendo sido dcclêrada vcncedora do ceÍame, e hâvendo algurna rcstrigão na sua conprovação da

regularidade fiscal e trâbalhista - 4.l.ll, será lhe âssegurâdo o prazo de 05 (ciDco) dias útois, cLÚo tenno
iricial corresporderá âo momento em que for dcclarada vencedora do cellame, prorrogáveis por igual

período, desde que seja requerklo pelo hteressado, dc fol,na motivada, e aceito pelâ Administragão, pam a

regularização da docuDrentaçiio, pâganeDto ou parcelârnento do débito, e emissão dc eventuais certidões

Degativas ou positivas com efeito de cerlidâo negâtivâ, para a comprovâção da habilitagão e a respectivi
conkatação. 
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4.8.1. A não regularização da docLrrnentagâ\to prszo prer'isÍo no item ânterior, irnplicârá decâdência do

direito à coDtraaação, serrr prejuízo das sançõts plevistas no ârt. 8l da Lei Federal n" 8 666193, sendo

facultado à AdmiDistragâo convocar os licitantes rclnarrescentes, »a oldem de classificação, para a Âssinâtura

do contrâto, ou revogar a Iickagão.

4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obras e SeNiços de EDgelrharia não autenticará cópias de

documentos exigidos nestc editâ1.

4.10. A Comissão poderá solicitâr originais de docu,nentosjá autenticados, pam fins de verificação, sendo a

licitante obrigacla a aprescDtáJos no prazo »ráximo de 48 (quarcnta e oito) horas coDtados a paÍir da

solicitação, sob penâ de, não o fâzcndo ser co»sidelada inabililada.
4.1l. Quando lodas as licitantcs forem iDabilitadâs, é facultado â Cornissão fixâr o prazo de 08 (oito) diâs

Írteis, para a apresentação de documerltâção cscoimada l1as causas que provocaraln a inâbilitação

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no eDvelopc n'.02 - Proposta de Prcços, em linguagem

técnica, clara e se,n rasuras, em 0l (ulnâ) viâ, etn papel timbrado da firn1a, observando_se o seguiDte:

a) Datâ de apreseDtagão (da abertura da licitagão);
b) Identificação do LiciÍântel
c) DiscrimiDâção co,npleta dos serviços;
d) Valores unitários em algârisnro e global, em algar'isnto e por extenso, em rcais;
e) Prâzo para conclusão de todas âs obras e serviços em dias ou nreses, que não poderá ser superior ao

prazo de execução fisica do cronograrna Íisico-financeiro do Projeto Básico;

0 Declaração de que nos pleços oferecidos, estâo i»cluídas todas âs despesas de fornecimento dos

,nateriais e mão de obrâ necessá,i4, tâxas, impostos, encargos sociais e h'abalhistâs, benefícios, transpoltcs e

seguros;
g) Declâração que conhece/visitou os locâis dâs obras e seNiços, e que to,nou conhecimento de todas

as facilidades e dificuldades para exscugão das obras c serviços, não se âd,nitiDdo, posteriormente, o
desconhecimento do local dos serviços comojustificativa para eveDtuais acréscimos ou aditivos âo contrato.

h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sesscnta) dias;
i) AssiDâtrua identificável do sigDatário (sobrc o carimbo ou equivalente), que deverá ser o

responsável legal pela Empresa;
j) Orçamento ResuÍro e Planilha de preços unitários, que dc,a,n ,nârgeD aos resultados âpresentados

na proposta, com düas câsâs decimâis, sem erros de arredondamentos;
k) Planilha de Composição de Prcços Unitários, para cada serviço constante do orçâmento apresentado,

contendo todos os il'lsumos e coeficientes de produtividade necessários à execugão de cada serviço, quais

sejam equipameDtôs, Drão-de-obm, lotalizaçâo de eucargos sociais, insumos, trânsportes, BDI, totalizâção de

impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos seryiços; não pode hâver divergéncia de

preço unitário enie os orgamentos, para o mesmo seNiço, prevalecendo o ntenor valor- \ /
lJ Planillra anslíric. de encírgo. socicisr \\
m) Composição analitica da taxa dc B.D.l. (BeDeficios e Despesas IDdiretas), conloflne recornendaç\ do
Tribunâl de Contâs da União - TCU:
n) Relação da equipe técnica que se encarregará dos seNiços, com a íespeotiva função, teDlpo de

experiência e declaragão de concordância e dispoDibilidadc para execugão dos serviços de cada membro;

o) Relação dos equipanleDtos e máquinâs, co,n as respectivas caÉctcrisricas, ano de fabricâção, estâdo de

conservâçâo, e declaração que cstarão à disposiçâo para execrrlârem os serviços.
p) Cronogramaffsico-financeiro.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimeflto dos envelopes contendo â DocumeDtâ9ão de Ilabilitação e as Propostas de Pregos será

no diâ, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após a Prcsidente dâ Comissão declârar encenrtdo o pmzo para o recebintcnto dos elvelopes, não serão

aceitos quaisquer outr'os docu,nenlos que não os existentes üos rcspectivos envelopes, ne,n será pennitido Y
4
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fbma a alterrr o conteúdo or'iginal

\

I

que se fàça qualquer adeldo ou

dos mesmos,
6.3. No boÍário previsto no prcânrbulo do Editâj, a Comissão procederá â âbeftura dos envelopes no.01 -
Documentos de Habilitação e fará o exa»]e e conferôncia destes de acordo coln âs exigências deste Edital, os

quais serâo rubricados pela comissão Especial de Licitação de obms e serviços de Engenharia c colocados

à disposição dos reprcsentaDtes das licitantes, para que os exanlillern e os rUbr'iquerr.

6.4. À Conissão eiamiDará possiveis apoitamentos leitos por represcntantes das licitantes, manifestando-se

sobrg o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o julgamenlo dos docümentos aPresentados. câso estejam

presentes os representantes de todas as licitantes a Presidentc da Comissâo fará di,ltamente a intimação do

resultado da Habilitâção, fundantentando a decisão, caso conrrário divrrlgará, ta,nbém, âlravés da publicação

na Imprensa e/ou afixagão no .luadro de avisos e Do sitc - \U!jl!4!ê1i.qc,gç).!*!1* dâ Prefeitura de Aracati'

Sc todos estiverem presentes e/olr declinarerr do direito de ifferpor quâisquer recursos contra a decisão

aDunciada de habilitação, a Comissão â seu critério poderá passar para â fâse de abeíura dos envelopes Ílu

02 - Proposlâs de Prcços, Da mesna sessão, caso não âbdiquem do direito dc interpor recurso, a Comissão

abrirá o prazo para interposição de recumos corforme aI1. 109, Úrciso I e alinea a da Lei no 8666/93 com

suas alteraçôes posteriores.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de Íecursos ou proferida a decisão sobre os recursos

i erpostos a Comissão matcará a datâ e horário em que daú o prosseguineilo ao processo licitatório,
divulgando com antecedência ninirna de 24 (virÍe e quatro) horas para âs licitantes
6.6. Caso a sessão seia suspensa os e,rvelopes n'. 02 Propostas de Preços, scrão rubricados pela Comissão

Especiâl dc Licitação de Obrâs e Serviços dc Engenharia e Iicitantes, ficando sob a guarda da Comissão para

prorseguimerlo poslerior.lo cerlinrc licilalório
6.?. Encerrada a fase de hâbilitaÇão e abertos os envelopes das propostas de prcaos, Dão caberá desistência

de proposta, salvo por Drotivo devidâmente justificado de lato supsrveniente e aceito pela Comissão

Especial de Liciiação.
6.8. Abertos os envelopes D". 02 Propostâ de Preços, as propostas serão lidas para conhecimento dc todos e

juntamente com os demais docuntentos serão rubricâdos pela CoDrissâo Especial de Licitação de Obras e
SeNiços de Engenharia e colocados à disposição dâs licitantcs para exanliDarem e âs rubricarem.
6.9. As propostas classificadas, serão ordenadas de acordo corr a ordetn cresceDte dos preços ofertados.

6.10. As dúrvidas que surgirem duranre as reuniões serão esclarecidâs pela Comissão Espcoial de Licitação
de Obras e Servigos de EngenhâÍiâ, Dâ presença dos rcpresentantes dâs licitantes.
6.11. À Comissão Especial de Licitação é facultado suspender qualquer sessâo mediânte motivo
dcvidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo consÍar csta decisão em atâ,

6.12. A Comissão Especial de Licitâção poderá, pam anâlisa, os documeDtos de habilitação, as propostas de

preços e outros documeDtos, solicitar pareceres técnicos c suspendel a sessão pÂra realizar diligências, a fim
de obter mais irformações para fundamentar suas decisôes.
6.13. Será lavrada ata circuDstaDciada durante âs sessões dos trabalhos licitatórios

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A Iicitação será julgada pelo oritério de "MENOIi PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serâo levâdâs em consideração, sob Denhunra hipótese as plopostas de pregos que fizerem
rcferénciâ as de outlos Iicitantes. O licitante que propuser reduçâo de p,eços ern relação â propostâ de outro
licitante teÉ â sua imediatamente desclassificada.
7.3. Será considerâda vencedora â proposta que apresentâr o nerlol prcço global e atender âs exigências

deste Êdital, inclusive prazo máximo de execugão das obrâs e scrviços conforme cronogmnlâ de execugão

da contratante e que apresents os preços ünitários propostos em sintoDia co,n as co,nposições de preços

unitários apreseDladâs, sem erros de arredoDdarnentos e divergentes,
?.4. No caso de empate entre duas ou Drais proposÍâs, a clâssiÍlcagão se fará por sorteio, em sessão pública,
para o qual todos os licitântes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das plopostas,

observadâ âs condições de preferôncia pâra a rnicroempr-esa e ernpresa de pequeno porte.

7.5. Preferênciâ de coDtratagâo dâ nricroempresa ou empresa de pequerro porte, nas condiçôes de empate de

propoilâ\. 
4 \
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?.5.1. Havendo empate entre as propostas, será âsseguradâ como critério de desempate, preferência de

contrâtação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaÍação que

comprovar esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações en que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresâs de pequeno porte sejarn iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à pÍoposta mais benl

7.5.2. As condições âqui estipuladâs somente serão aplicadâs qu^ndo a melhor ofeda inicial não tiver sido

apresentada por !nicroempresa ou empresa de pequeDo Porle.
7.5.3. OcorÍendo o empate, proceder-se-á da seguinte formai
7.5.3.1. a microernpresâ ou eDrpr'esa de peque,ro porte mais beln clâssiÍicada poderá âpresentar Proposta de

preço inferior àquelâ considerâdâ vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que const§ em âtâ sua

iltenção, sit(âçâo em que será adjudicado em seu fÂvor o objcto licitado;
7.5,J,2, lrão ocorrendo a contrâtação da,nicroernpresa ou cn]presa de pequeno porte, na forma do sub item

anterior, serão convocadâs âs remarescerltes, na ordem classiÍicatória, pâra o cxercício do mesmo direito, no

prazo de dois diâs;
7.5.3.3. Do caso de equivalêrlciâ dos valores aprcsentados pelas microetnpresas e empresas de pequeDo

porte, será realizâdo sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apreseDtar melhor
proposta.

7.5.3.4. na hipótese da não contratação da Inicloenrpresâ ou ernpresa de pequeno porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedorâ do ccrtame.
7.6. No câso de divergência eDtrc o valor numérico e por extenso, pr€vâlecerá o segundo.

7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que Dão atenderem âs exigêDciâs desle EditâI, inclusive quaDto ao prazo ,náxi,no de execugão;

b) com preços superiores aos valores unitâios e totais ,náximos âdmitidos no Edital;
c) com preços ,nanifestaÍne ntc incxcqiiíveis, assim considerados aqueles que não venhân a ter
demonst.âda sua viabilidâde através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradâs iiexeqüíveis quando os valores sejan iDferiores a 70% (setenta por
ccnto) do meDor dos seguintes vâlorcs:
a) média arihnética dos valores dâs proposlas superiorrs â 50% (ciDqüe,rta por cento) do valor do
orçâmento básico, ou
b) do valor do orgamento básico
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, â Conrissão poderá Íixar aos licitaDtes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentação de outras propostâs escoimâdas exclusivamente, Das causas que

eDsejaram ê desclâssificação.
7.10. O resultado final do julgarnento será devidâmente divulgado na iDrprensa e/or cor\ a laflxaçào no
quadro ds aviso e no site - \vw\y.ârâcati.ce.go\,.br da Prefeitura de Aracati \\
8. DO CRITÉRIO DE ACETTABILIDADE DOS PREÇOS \
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar eDr co[ta os pratioados no mercado âtendidas as peculiâridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real - R$.
8.3. Deverão ser computâdos ros pregos propôstos o fomecimcoto dos materiais e mão de obra,
equipamentos, maqui,rários e feflamentâs recessárias, todos os tributos, encargos sociâis e trabalhistas,
taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsâbilidade da Contratada.
8.4. Os preços unitár'ios e totâis máximos âdmitidos são os do orçamento básico da Secretaria de

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
8.5. O preço unitário para o mesmo sewiço deveú ser de iguâl valor, parâ os orçamentos dos serviços, caso

haja divergêrcia será corsiderado o de nleDor vâlor', para o cálculo fiDal da propostâ, que câso seja a

propostâ vencedora deverá fâzer o devido âj s1e.

Aí
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9.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria dc nlfiaestlutú;a e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura

Municipal de Aracati homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto da presente licitâção à

empresa cujâ proposta tenha sido declarada vencedora, dc acordo com os critérios estâbelecidos neste

Edital.
9.2. A adjudicação dos servigos objeto desta Iicitação, cfetivar-se-á através de contl'ato â seÍ assinado com a

licitante vencedora, que definiú os dircitos e obrigaçõcs de Contratante § Contrâtada, e do qual farão paúe o

preseDte Edital o seus anexos, iDdependentemerÍe de trânscrição.

9.3. A Secretâria do Infraestruturit e Desenvolvimento urbano da Prefeitura Municipal de Aracati reservâ-se

ao direito de câncelar esta Tomada de Preços â quâlquer momento por conYeDiênciâ adrninistrativa, sern quc

aos licitantes caiba qualquer direito a inde»ização ou ressârci,nentos.

IO. DOS RXCURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Das decisões proferidas pelâ Comissâo Especial de Licitação de obrâs c Serviços de

Ergenharia, caberá recurso nos casos del

a) hâbilitação e/ou irabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo corr o que cstâbelece o art. 109 da Lei Do. 8666/93 e suas

alterâções posteriores.

10.3. Havendo recurso referenfe à fase de habilitação, os eDvelopes contcDdo as propostas de todas as

licirantes, inclusive o da recorreDte ficarão enl poder da Comissão Especiâl dc Licitação até ojulgamento do

recurso ilterposto. Apreciado o recurso, e càso hâja a inâbilitação de qualquer Iicitante, esta deverá no prazo

de até 30 (triffa) dias retirar o seu envelope D". 02 Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja

retirâdo, o envelope será destruido.

10.4. Os reculsos deverâo ser dirigidos âo OrdeDador de Despesas da Secretaria de Infraestruturâ e

Desenvolvimento Urbano, através da Cornissão Especial de Licitagão de Obrâs c Serviços de Engenharia, e

interyostos media,lte petigão subscrita por representaDte legâl dâ rcco,reDte, contendo as razões de fâto e de

direito com as quais desejÂ impugnar â decisão prolerida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de

Engenhariâ, no devido prâzo legal,,rão sendo conhccidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro
órgáo da Admir)i.tr.Çào 

\
rI. CONDIÇÕES PÀRA ÀSSINÀTURÀ DO CONTRÀTO \
I L l. A Iicitante vencedorâ será coDvocadâ pam âssiDâr o Contrato no prazo de circo dias utsis À expe,Jiçao

do âto de convocâção, podendo essc prâzo ser prorrogado por unra vez a pedido do interessado durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado lrceiio pclâ Administração. Se decorrido esse prazot â
l;citante vencedom.ão comparecer, decairá do dire;to à contrâtagâo e sofierá âs sânções prcvistâs enr Lei, e

aiida será penâlizado com multâ de 2o%(vinte por cento) do vâlor total do contrato. Sendo facultada a

Adminisirâção, convidâr sucessivânlente, por ordem de classificação, as de,nais licitantes que l'icatâo
sujeitâs as mesmas condiçõcs previstas para a primcim, inclusive quanto ao pre9o, ou âiDda revogâr x
licitagão independeDtemente das penalidâdes aplicâdas.
11.2. O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, cortados a parlir da data de sua assinâtura.
I1.3. O prazo para início dos servigos pela CoDtratadâ é de 05 (ciDco) diâs, contados a partir da data de

recebimer)to da ordern de inicio dos seNiços.
I1.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entregâ das propostasi senl
ficam os licitantes liberâdos dos compronissos assumidos,

tu
I tÉV

convocâçio pâra a conhâtação,

12. DÁS CONDIÇÕDS DD ITtrCDBIMDNTO DO OI}JIil'O I)A LICITÀÇÃO
12 l. Qüêndo todos os scrviços cstivcrcrl corcluí.:los. e a requerimenlo da CONTRÂTÀDA. rlar-se-á

recebimento provisór'io dos mesmos. que se tu'nará dcfinilivo 60 (sessenta) dias âpós, lravós dc Tcrrno

\,

de

M .,\
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periodo, for constatâdâ a existênciâ de quaisquer defeitos, impcrfeigão ou vício na execução dos servigos, a

CONTRATADA é obrigada a promover â sua reparação, para obter o Terno de Recebimento Definitivo dos

serviços.

13. DÀ CÀUÇÁO DI] GARANTIA
13,1. Para garantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestará Caugão de Garantia no valor de RS

( ), corespondcnte a 5olo (cinco por ccnto) do valor do coníalo, a ser

efetivada antes dâ assinatura do contrato, válida por período Dão infer'ior a 60 (sessenta) dias após a vigência
do contrato, que será devolvida após o recebimento dcfinitivo dos seNiços, deduzida do valor das infrações

e multas, por ventura cometidas. Serão aceiÍâs âs seguiDtes modalidâdes de garantiâ:

A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) CALÇÁO I M II I ULOS DA DiVIDA PÚBI I(A
c) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO-GARANTIA

14. DOS PAGAMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTES tr ROCURSOS FINÁNCEIROS,
14.1. O pagamento ao vercedo, será efetuado âtravés de ordem de crédito após a apresentação dâs

rcspectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesourirriâ, e atestado de execuçâo dos servigos, atrâvés de

medições mensais.
14.2. O prazo paÍa pa}amento será de até 30 (triDta) dias â contar da e[trega da documentação completa »a

Tesouraria,
14.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis aterrdendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze) meses,

após esse período serão reajustadas pela variagão do INCC Írdice Nacional de Custo da Construção Civil
do período.
14.3.L No cálculo dos rea_justes se utilizará a seguinte fórnlula:

Pt{ltrltlullÀ Do
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Recebimento D€fiDitivo, assinado pelas partes.)esde quc toJlqíos serviços csrejam em perfeitas condições

dc funcionÂmento e uso, e exeoutâdas de acordo collÍ'-os pro-jetos e cspecificaçôes técnicâs, Se, neste

14.3.2. O Fâtor deve ser tr,trncâdo na quâúa casa decinml, ou sejr, iesprezar rolâlmeDre dx quiDta câsa
decirnal em diante.

R = FAIOR x V. oncle, r_rron = [T]
onde: \/
R = Valor do reâjuste procurado; \
V = Valor contmtual dos serviços a serem reajustados; \I0 = Índice inicial INCC refere-se âo nrês da apresentâção da proposta;
I = Índice final - INCC refere-se âo mês de aniversário anual da proposta.

14.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras o serviços correrão por
conta de recursos próprios do Orça,nento do Município de Aracati, na seguinte dolação orçamentárja:
I I 0 I - Secretaria de Irfraestrutura e DeseDvo lv imento U rbâüo.
15.451.0001. L034. - Melhoriâ na acessibilidadc e mobilidade uúana.
4.4.90.5 1.00 - Obras e instalaçôes.
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 Trârsferência da UDião de Royalty Petróleo e Gás.

4.5. Se llouver âtraso nos pâganlenlos, esles serão atualizados
06% (seis por ceuto) ao ano "por latâ telüpore", entre o dia
ocorrérrcia lor por culpa erclusira do Murricipio.

15. DÀS OBRIGÀÇÕBS DA CONTRATÀDA

com base na incidênciâ dc_iuros dc nlora de
previstLr e â dâta do cfctivo pÂgamento, se a

).,4

av Drogào do MoÂ a3o Cêíltrô.rarq.ôti-CÊ - Brosil cEE ô28oQ"3t§ .

(.ss e3) 3421-1050 I css 33) 34e1-l945 lwww.croçltj.ce-solllon preÍ9itqIqdq



W ;.)
0 **:iã#:

15.1, Executar os serviços pelo preço global e§tipulado nestg contrato e entregáJos totâlmente concluídos,

de acordo com os projetos executivos e especificações lécnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em

pefeito e totâl funcioDarrento, e observadas âs nonnss técnicâs de segurança,

15.2. Manter prcposto no local das obras e serviços, que deverá ser urr engenheiro civil ou arquiteto em

t€mpo integral, pâm replesentá-la ra execução do contrato.

15.3. Mânter um diário de obra, atualizado diarialreDte, onde constem todas âs anotações perlinentes aos

serviços.
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs exPensas, no total ou em Parte, o objeto do

Contrato em que se verificarcm vicios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de mateÍiais

empregados indevidameDte.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulame,ltos federais, estaduais ou rrunicipais, relacionados com as

obras e serviços ern execugão e todâs âs normas de segurançâ aplicáveis,

15.6. Aceitar, Das mesmâs condições corrt,atuais, os acréscimos ou diminuiçôes efctuadas até o limite de

25% (viffe c cinco por cento) do vÂlor iricial do contrato.
15,7. RespoDsabilizar-se pelos dânos causados a Contratârte ou a terceiros deco[ente de sua ctrlpa ou dolo,
nâ execução do coltrato, não excluil1do ou Íeduzirldo essa responsâbilidade à fiscalizâção ou

acompanhâmento efetuâdo pelâ CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizâr-se pelos pâgamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistâs,
previdenciários, fiscais e comerciais lesultantes da execução do Contrato,
15.9. Mânter durante toda a execução do contrato, eln coDrpâlibilidadc com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍ'icação exigidas na licitação.

I6, DAS OBRIGÀÇOES DA CONTRATANTE

16,1. Providenciar os pagâmentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com âs Notas
Fiscâis/Fâturas emitidas e atestados de mediçõcs emitidas.
16.2, Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e servigos através da Secretâria de Infrâestrutura l]
Desênvôlviment., I JÍhânô

16.3. Atestar a mediçâo dos serviços efetivamente executâdos, para efeito de pagâmento.

16.4. Colnunicar à contratâda todas e quaisquer irregularidades ocoffidas na execução do contrato e exigir as

devidâs providênciâs que demândem da ContrÂtada

17. DAS SANÇÔES

17.1. A CONTRATADA sujeitâr-sc-á, em caso de inadimplôncia de suas obrigaçôes, sern prejuizo de
responsabilidade civil e crirninal, as seguirles sanções âd,ninistrativas:

a) multa dc 20% (vintc por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência totâl ou
parcial de executar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o vâlor de cadâ pârcela,nensâI, por diâ de
atraso na sua conclusâo, conforme previsão no cronogranra físico-6nanceiro.

c) mulra de 0,1% (um décino por cento) sobre o valor global do coütrâto, por dia que exceder o
prazo de conclusão total previsto ,ro cronogrâma Iísico-financeiro,

d) suspensão temporária de participar e,n licitação ou contratar com a AdüiDistração pelo prazo de

0l (um) ano
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com â Ad,ri,ristrâção Pública enquanto

peldulârem os motivos deteDninântes dâ puniçâo ou até quc seja promovida a reabilitâção perânte a

Adninistração, que será concedida após o co,Íratado ressarcir à AdrniDistração pelos prcjuizos causados e

\

âpós decorido o prazo dâ suspensão âplicâdâ no iteDl ânterior,

I8. DA RESCISÃO CONTRATUAL

\
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I8.1. A incxccução total ou parcial deste coutratd sei.1rà r suc.Íescitào corn as cottscqüéncias conlratuais e

as pre!iÍâs cm Lci

\

:s
I8.2. A rescisão do prescnte contrato poderá ser deleüninada por ato unilateml c restrito da CoDtratânle

I8.3. O contrâto poderá ser rescindido âmigavelmente, por Írcordo entre as partes, desde quc haja

conveniênciâ para a Contratante,
18.4. Fica aindâ âssegurâdo â CoDtratânte o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interpelâçãojudicial, nos seguirtes casos:

a) Atraso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecurivos do iDicio da execugão das obras e serviços;

b) Inteffupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Contrâtante por mais de 05 (cinco) dias;

c) Desâtendimento dâs deteflni,rações regulares de repr€se,rta»tes que forenr designados pela Contratante,

para acompanhar, na qualidade de fiscâ1, â execução das obras e seNiços;
d) Descumprimento de qualqucr dctenninação da CoDh'atante, feitâ em base conh'âtual;

e) lrânsfeÍência das obíâs e servigos, objeto do prcsente coniato a tefceiros, no todo ou er, parte, sem a

prévia e exp,essa autorizagão da CoDtratânte;
Í) CometimeDto reiterâdo de fâlhâs causâdâs na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obrâs e seNiços, levândo a fiscalização a comprovar a impossibilidade da

collclusâo dâs obrâs e serviços nos prâzos estipulados;
h) Entrar em concordata, fâlência ou dissolugão, ou recair no processo de insolvêDcia sobre qualquer de seus

dirigentes.
i) Para atender o iDteresse e conveniência âdmiiistrativâ, ,nediaDte comunicâçâo a Contratada, com
ântecedência míDima de 30 (lriDtâ) diâs, desde quc seja efetuâdo o pagameDto dos serviços efetivamente
pÍestâdos, e devidamente aprovados ató a dâta da rcscisão contlatual,
18.5. Dcclarada a rcscisâo contrâtual eÍn dccoflônciâ de qualquer un dos lundamentos do itcm anterior, a

conÍÍâtâda aeceberá exclusivamente o pagânento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
coffespondente âs multas porventurâ existentes.
18.6. Não caberá a Contratads i,rdenização de qualqucr cspécie seja a quc título for, se o contrâto vier â ser

rescindido em decorência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

I9. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. hdependente de declârâção expressa, a apresentâção dâ proposta inplicará na âceitâção plena e total
das cláusulâs c condiÇões do pre.enre ed ir.,.
19.2. Os casos omissos neste edilâl seúo rcsolvidos pelê Comissâo Especial de Licitação de Obras e

Serviços de Engenharia dâ Prefeitura Municipal dc Aracati.
I9.3. Este Editâl e seus aDexos poderão ser exanriDados na sala da Comissão Especial de Licitação de Obras
e Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Rua Santos Durnont no 1.146 - Bâirro -
Centro - Arâcati - Ce., no horário das 07h30lnin às llh3omin, de segunda a sexta-feira. No site do
Município de Aracati - w§,\y.aücali.cc.gov.br - link licitações. E âpós a publicação no site do portal das

Iicilâções do Tribunâl de CoDtas do Estâdo do Ceará www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais inforrnagões podem ser obtidasjunto a Co,nissão Especial de l,icitagão de Obras e Servigos de
Engenharia, no horário e dias acirna mencionados ou pelo e-rnail prnacelos@hotmail.ooDr.

20. MEDIDÀS DE PREVf,NÇÃO CONTRÀ À PROPÂGÂÇÃO DO COVID-19

20.1 Para atender as precaugões contra a propagação do COVID-19, adotâremos os seguintes
procedimentos:
a) O local da reunião para a sessão pública, poderá ser transferida riâ âbel1urâ dâ sessâo para um ambiente
aberto, no pátio da sede da CoDlissão Especiâl de Licitaçâo.
b) Fica vedada a presença, na sessão pública de abertum do certanre, representaDtes das empresâs e de
agerrtes de compra' penencerrte. ao grupo de ri>co.

e Y

Av. Drugôo do f,1or, 230, Centíb.:AGiiã.ti:CÊ : 8i.oií cÊc 628o0-OOC
r55 eql 34êLl O§Q I!!5983) 34â1-1945 1



?REFBITURÂ DO

AR4Ç4IIw
c) Os participaDtes, no máximo um ÍepresentâDte por empresa, deve usar máscara protetora, durânte todo a

sessão de resebimento, abertura e procedimentos do ceúâ,ne licitatório, bem como os membros da Comissão

Especial de Licitâ9ão que comandarão o certârne.

d) Será disponibilizado álcool gel para todos os preseDtes, parâ o assoio das mãos;

e) Os prcscntes deve» rnantcr o aÍàstamento mí1ilno dc 2 (dois) melros de distânciá Pâra outfas fessoas
1) O local da rcunião será devidarrcntc hiSienizàdo alrtcs do início dâ scssão de abe(ura, com produtos dc

limpeza âdcquados como álcool 70%, cloro ou água sanitr'rria, bcrll conro as citdeiras,

íoconrpuladorcs e matcriais dc cxpcdiente.

,4racâ1i (Ce), 28 dcjunho d€ 2022. Y
E
o-

ío-E--
coMISSÁO trSPTiCIAL DE LICIT^ÇÃO DE Olll{^S Ii SrltvlÇos DL ING

fltt41c,.
i\4crntrro Ciara Crislina Lima Mrtia

Presidente Cínt Magalhães Almeida


